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GAB.  DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL: nº 0007325-86.2013.815.2003
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : Banco Cruzeiro do Sul S/A
ADVOGADA : Carla da Prato Campos 
APELADO : Pedro Francisco de Sousa
ADVOGADO : Marcel Vasconcelos Lima
ORIGEM : Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira 
JUIZ : Fernando Brasilino Leite

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. JUSTIÇA
GRATUITA INDEFERIDA.  CUSTAS DE PREPARO
NÃO  RECOLHIDAS.  DESERÇÃO.
CARACTERIZADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

-     Nega-se seguimento à Apelação não instruída
com o comprovante de pagamento do preparo, nos
termos dos arts. 511 e 557 do CPC c/c o art. 142,
“caput” e § 2.º, do RITJ/PB.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco Cruzeiro do

Sul S/A, inconformado com a Sentença de fls. 68/71, que julgou procedente o

pedido formulado na Ação Cautelar de Exibição de Documentos proposta por

Pedro Francisco de Sousa, condenando o Réu ao pagamento das custas e

honorários de sucumbência, estes arbitrados em R$600,00 (seiscentos reais)

(fls. 74/83). 

Nas razões de Apelação, o Banco requereu a concessão de

justiça gratuita (fl. 76). 

O  pedido  foi  indeferido  às  fls.  100/102,  determinando-se  o

recolhimento do preparo, no prazo de 10 (dez) dias. 



Apelação Cível nº 0007325-86.2013.815.2003

É o relatório.

DECIDO

Questão de ordem formal impede o conhecimento do Recurso

Apelatório de fls. 74/83, eis que fora interposto desacompanhado do preparo,

condição imprescindível ao conhecimento do Recurso.

Da análise dos autos, tem-se o indeferimento por este julgador

da  justiça  gratuita  requerida  em  grau  de  Recurso  e  a  determinação  de

intimação para efetuar o devido preparo. Todavia, não se manifestou acerca do

recolhimento de preparo (certidão de fl. 106). Assim, o Recurso é considerado

deserto e não pode ser analisado.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  PREPARO.  DESERÇÃO.  SÚMULA
182/STJ.
1. Não se conhece de agravo que deixa de impugnar os
fundamentos da decisão agravada.
2.  A ausência  de preparo  não se confunde com a sua
insuficiência,  motivo  pelo  qual  é  deserto  o  recurso  de
apelação interposto sem a comprovação do recolhimento
do preparo.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1399168/RJ,  Rel.  Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  25/09/2012,
DJe 02/10/2012)

 Diante  do  exposto,  declaro  a  deserção  e,

consequentemente, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art.

557, “caput”, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

João Pessoa/PB,  ____ de março de 2016.

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                                                           Relator
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